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REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n. 14.133/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 142/2026 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

REGIME DE EXECUÇÃO: VIDE TERMO DE REFERÊNCIA  

 

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E PARA A ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Recebimento das propostas: das 08h horas do dia 22/06/2026 às 08h do dia 29/06/2026. 

Início da sessão pública: 10h00 do dia 29/06/2026. 

Local: https://bllcompras.com/ 

 
 

I – OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS PARA 

DIABÉTICOS, MATERIAL ODONTOLÓGICO, QUÍMICO, PENSO E HOSPITALAR PARA 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

EDITAL.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUÍPE 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ N.º 14.147.946/0001-90 

 

 

 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações 

e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a sesse último. 

 
II – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o ato convocatório do pregão. 

2.2. As impugnações deverão ser protocoladas no setor de licitações deste Município (Sede da Prefeitura 

Municipal, atualmente em funcionamento na Trav. Rotary Clube, S/N (Antigo Colégio Luiz Viana Filho), Centro 

– Itajuípe/Ba), presencialmente, no horário de funcionamento, das 08 às 14h ou pelo e-mail 

licitaitajuipe@gmail.com, endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato (telefone, endereço 

eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário). 

2.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

2.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que implique em alteração substancial (proposta, 

acréscimos nas exigências habilitação, por exemplo) será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelos meios indicados 

no edital (item 2.2). 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
 

III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham 

realizado seu credenciamento como usuário junto ao sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para 

a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
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decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas Lei Complementar nº123/2006, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.6. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

3.6.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

a) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

b) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 

c) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o 

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do 

estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 
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IV - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

4.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.2. Assinalar do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

4.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

4.5.4. A participação neste Pregão Eletrônico se dará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, utilizando-

se do login e senha da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, observadas as datas e os 

horários limites estabelecidos neste Edital. 

4.5.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras as suas propostas e lances. 

4.5.6 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5.7 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

4.5.7.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, por meio do site https:// 

bllcompras.com no chat. 
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V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
5.1 Os A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II, além de seus 

eventuais anexos, deverão ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e 

horário designados no preâmbulo. 

5.2O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

5.3A proposta e os lances respeitarão a quantidade mínima a ser cotada, mas não limitam em 

hipótese alguma a obrigação do proponente a quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

5.4O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

5.5A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

5.6A proposta corrigida de preços deverá conter indicação/especificação da marca, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

5.7A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

5.8As propostas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega. 

5.9A proposta e seus anexos devem ser escritas com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis. 

5.10O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.11A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação. 

5.12Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.13Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

5.14Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a 

todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste 

Município. 

5.15A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

5.16A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
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acréscimo após a abertura das propostas. 

5.17Junto à proposta, sem prejuízo da exigência de outra documentação por parte do termo de 

referência, o licitante enviará declaração de que atende aos requisitos para a habilitação e de que 

a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega. 

5.18Havendo campo próprio, a declaração pode ser preenchida diretamente na própria plataforma 

utilizada para a licitação. 

5.19A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.20Junto à proposta e à declaração acima, os licitantes enquadráveis como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que quiserem se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 

previstos neste edital deverão enviar declaração quanto a esta condição destacando que, neste ano-

calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, sendo este limite observado também na presente licitação. 

5.21A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 

14.133, de 2021 

VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item, conforme o quantitativo solicitado; 

b) Modelo do item e Marca ou Fabricante; 

c) Valor total do lote; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações quanto à especificação do Termo de Referência. 

6.1.1 Para fins de julgamento, será considerada a proposta em 2 (duas) formas não excludentes: 

a. PROPOSTA ELETRÔNICA: Proposta de valor total por lote que deve ser enviada pela licitante, 

exclusivamente, por meio do sistema, no site https:// bllcompras.com, até 08h do dia 29 de JUNHO de 2026. 

6.1.1.1 O valor inserido no sistema sempre será pelo valor total do lote, considerando todos os itens descritos. 

6.1.1.2 O valor total do lote englobará todas as despesas/custos diretos e indiretos, relativos à execução do objeto 

deste Edital, de acordo com as especificações técnicas contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

6.1.1.3 No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e não havendo lances, o desempate se fará, 

obrigatoriamente, por meio de sorteio, para o qual serão convocadas as licitantes. 

6.1.2 PROPOSTA AJUSTADA: Proposta detalhada enviada pela licitante arrematante, apresentada em papel 

timbrado com identificação da licitante, sem emendas, rasuras, assinada na última página e rubricada nas demais 

pelo representante legal da licitante. 

6.1.2.1 Deverá constar a especificação detalhada do objeto. 
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6.1.2.2 Deverá apresentar prazo de validade da proposta, valor unitário e valor total arrematado. 

6.1.2.3 Havendo divergência entre o preço unitário e total da proposta ajustada, prevalecerá o valor total 

arrematado e, havendo discordância entre o valor total da proposta em algarismo e o total por extenso, prevalecerá 

o que equivale ao valor arrematado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
 

VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio https:// bllcompras.com. 

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante chat de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

7.4. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em 

que a sessão terá continuidade. 

7.5. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lance. 

7.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

7.13. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse prazo, o sistema 
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encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item 7.14, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.15.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definida no item 7.15, poderão as licitantes dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 

para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.18. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração. 

7.19. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual 

diligência. 

7.20. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública. 

 
VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

8.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.2. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no “chat” do sítio https:// bllcompras.com 

 
IX – PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 

9.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um 

possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

a) A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término 

dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 

(cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06). 

b) A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, 
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terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

c) Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as 

ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito 

de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

e) O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista no item 

“NEGOCIAÇÃO”. 

f) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No 

caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados 

que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá 

apresentar melhor oferta. 

g) Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições 

deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

h) O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

 
X - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

10.1. Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério 

de desempate, será assegurada preferência sucessivamente, aos bens/serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
 

XI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou não retirar o 

instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 

b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

c) O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate do 
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item “REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na 

sessão de lances; 

d) O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 

subsequente; 

e) Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos 

termos da ITEM “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”; 

f) Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 

prevista no item “NEGOCIAÇÃO”; 

g) Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos 

do item “RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

11.2. A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 
 
 

XII – DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

XIII - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA (CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 

LUGAR) 

13.1 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à 

proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente de contratação sane erros ou falhas que não 

alterem a substância e validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

a)Havendo necessidade, o agente de contratação solicitará ao licitante da oferta melhor classificada o novo envio 

da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de referência adaptadas ao último 

lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas. 

b)O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa aceita pelo 

agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
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documentos exigidos. 

13.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

13.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

13.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

13.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

13.8 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este edital. 

13.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor 
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13.14 O critério de julgamento será o de menor valor global (por lote). 

13.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
XIV - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.Aprovada a proposta no julgamento, o agente de contratação solicitará do detentor da proposta aprovada a 

apresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

a) Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 

 

14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a)Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 

vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

d)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

f)Em todos os casos o objeto social deverá ser compatível com as atividades a serem exercidas no objeto desta 

licitação 

 
14.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do 

certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da 

Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta 

c) As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para satisfação da 
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exigência do item 20.2. do Edital, deverão juntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço 

Público de Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita 

Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

c.1) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e 

demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser xd confirmado no site da Receita Federal 

sobre o número de autenticação/identificação; 

c.2) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 

c.3) Balanço Patrimonial. 

d) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 

livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento. No caso de 

empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do 

SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 meses. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

LG =      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                    Ativo Total 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =            Ativo Circulante 

                     Passivo Circulante 

 
14.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), Estadual e 

Municipal da sede da licitante; 

c)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d)Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 
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14.3.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 

documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da 

licitação. 

14.3.2. É vedado o envio de Cadastro no SICAF para comprovação da Regularidade Fiscal. Deverão ser 

encaminhadas as referidas certidões para o sistema. 

14.3.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 

estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

14.3.5. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 

14.3.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

(art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 
14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

            14.4.1. O licitante deverá apresentar: 

a) Apresentação do CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA do farmacêutico responsável, 

emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, com prazo de validade em vigor, na data da data da sessão pública 

ou envio da proposta, conforme exigência da Lei Federal n.º 3.820/60 (art. 24); 

b) Licença Sanitária válida de titularidade da empresa licitante, pertinente ao objeto licitado, expedida pelo órgão 

competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante; 

c) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

d) Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente 

ao registro do medicamento. (Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de 

Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação datado do semestre anterior 

ao do vencimento); 

e) Apresentar a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE Especial), de acordo com a Portaria SVS/MS 

344/98 e RDC nº 8/2015 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde que regulamenta as 



PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUÍPE 

CNPJ N.º 14.147.946/0001-90 

3
15 

 

 

substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, com a cópia da publicação no Diário Oficial da União 

(documento necessário apenas para o licitante que concorrer a medicamentos controlados).observar a 

obrigatoriedade do comércio, transporte e distribuição dos medicamentos sujeitos ao controle especial; 

f) Comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) expedido pela ANVISA para 

funcionamento das empresas que exercem atividades de extração, produção, fabricação, transformação, 

sintetização, embalagem, reembalagem, importação, exportação, armazenamento, expedição, distribuição 

conforme determina os termos das Leis Federais nº 6.360/76, 9.782/99 e 13.411/2015;.  

 
14.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

14.5.1. O licitante deverá declarar: 

a) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, através da 
 

apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme o modelo do 

Anexo VI. 

b) Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar com nenhum Órgão Federal, Estadual ou Municipal, 

conforme modelo do Anexo VII deste edital; 

c) Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante, conforme modelo do 

Anexo IX deste edital. 

14.5.2. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá 

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

14.5.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

14.5.4. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária 

e trabalhista emitidas pela internet. 

14.5.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados 

em nome do licitante e com o número do CNPJ; 

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

d) Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou pelo Agente de 

Contratação, Pregoeiro ou Equipe de Contratação. 

14.6. Em havendo necessidade, para fins de análise mais apurada dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

poderá suspender a sessão, avisando, no chat, horário e data do retorno da sessão. 

14.7. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 

14.8. Os documentos de habilitação exigidos neste edital deverão ser anexados até a data limite para recebimento 
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das propostas junto ao sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, não sendo aceitos outros tipos de protocolos, 

links ou quaisquer outras formas de apresentação deles. 

 
XV – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (DO LICITANTE ARREMATANTE) 

15.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

15.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

15.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

15.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 
XVI – DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR E DOS RECURSOS 

16.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente da melhor 

oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, deverá o pregoeiro declarar via sistema (chat de mensagem) 

o licitante vencedor de cada lote, num prazo mínimo de 24hs. 

16.2. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo 

de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro. 

16.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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16.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

16.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

16.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 
XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

17.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 

XVIII – DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA 

18.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 14.133/2021, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela 

Administração, devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, na Sede da Prefeitura Municipal, 

atualmente em funcionamento na Trav. Rotary Clube, S/N (Antigo Colégio Luiz Viana Filho), Centro – 

Itajuípe/BA. 

18.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos. 

18.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

18.4. O contrato vigerá da data de assinatura e terá vigência de até 12 meses ou, em data anterior, desde que todas 
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as obrigações e contraprestações firmadas sejam cumpridas. 

18.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido das Leis 

Complementares nº 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contenham alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

18.5.1. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, definida no art.162 sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

18.5.2 Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18.6 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 

habilitação. 

18.7 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo deste Edital. 

18.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.9. É vedada a subcontratação total do objeto, sendo admitida a subcontratação parcial da execução do objeto, 

hipótese que será delimitada pela Administração e mediante sua autorização. 

 
XIX - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado.  

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

19.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.  

19.5. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que esse ocorrer. 

19.6. Somente poderão sofrer realinhamento quando for comprovado um desequilíbrio econômico-financeiro 

com base no Art. 124 da Lei n 14.133/2021. 

 
XX – DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
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20.1. Após a assinatura do contrato, os itens deverão ser entregues de forma parcelada à medida que for solicitado 

pela Secretaria Municipal de Saúde – localizada à Avenida Montival Lucas, Nº.175 – Centro – Itajuípe BA), CEP 

45.630-000 ou nos endereços indicados e autorizados por esta. Os pedidos serão expedidos formalmente pela 

administração municipal. O primeiro pedido, e apenas esse, deverá ser entregue no prazo de até 08 (Oito) dias úteis 

das 8:00h as 12:00h e das 13:30h às 17:00h, os pedidos subsequentes deverão ser entregues no praz máximo de 15 

(Quinze) dias úteis a partir da entrega ou Requisição escrita ou eletrônica. 

XXI- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após apresentação de Nota Fiscal, de acordo com a 

quantidade requisitada pela Secretaria, devidamente atestada pela Secretaria responsável, mediante depósito 

bancário na conta informada pela empresa contratada. 

21.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

21.3. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas. 

21.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data de vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 

do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 

VCF = VF (1+i)n. Onde: VCF = VALOR DA FATURA CORRIGIDA/ VF = VALOR DA FATURA/ i – INPC 

– IBGE DO MÊS ANTERIOR/100 E n = NÚMERO DE DIAS DE ATRASO/30. 
 
XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 – Constituem obrigações da contratada: 

a) Executar os serviços contratados dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta, bem como do 

Edital e seus Anexos;  

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

c) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter 

urgente que possam prejudicar e/ou atrasar a execução dos serviços; 

d) A empresa contratada fica ciente de que a execução dos serviços fora dos padrões, implicará na recusa por parte 

da Secretaria Solicitante e/ou da Secretaria, que os colocará para imediato reparo, pela contratada, principalmente 

ao que se refere às exigências da certificação ANVISA para os itens solicitados; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto pactuado inclusive mão de obra, seguros de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias para fiscais encargos trabalhistas, comerciais e outras 

decorrentes da execução dos serviços, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou 
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subsidiária; 

f) Oferecer plena garantia dos serviços executados; 

g) Fornecer a mão-de- obra especializada, para a perfeita realização dos serviços; 

h) Da execução do presente, não advirá qualquer vínculo empregatício entre o contratante e o empregado da 

contratada. 

I Responsabilizar-se expressamente por quaisquer danos causados aos equipamentos e a outros bens de propriedade 

da Contratante desde que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da prestação dos serviços ou seja ocasionado 

por empregados da empresa ou prepostos; 

i) A Contratada fica obrigada a cumprir as obrigações decorrentes do contrato firmado, elencadas no Edital, 

respeitando as especificações técnicas fornecidas pela Administração, não se admitindo quaisquer modificações 

sem a previa autorização da fiscalização; 

j) A Contratada deve promover a entrega dentro do prazo estipulado pela Secretaria de Saúde, considerando-se que 

atividades normais da Prefeitura não poderão sofrer paralisações de qualquer espécie..  

XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 – Constituem obrigações da contratante: 

a) Efetuar o pagamento nos moldes fixados no Termo de Referência, Edital e Instrumento Contratual. 

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar o fornecimento de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta;  

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços/fornecimento dos materiais por servidor 

especialmente designado. 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais descumprimentos das obrigações contratuais, 

fixando prazo para a sua correção;  

f) Fiscalizar e rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços/ materiais que a empresa contratada entregar e 

que estejam fora das especificações estabelecidas no presente termo, no edital e no instrumento contratual. 

 
XXIV– DAS PENALIDADES 

24.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei 14.133/2021, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

24.2 O licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, 

garantido o direito de ampla defesa: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Nº 14.133/2021). 
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II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei Nº 14.133/2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”,“c” e “d”, que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

IV- Multa: 

1. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia 

I – O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei Nº 

14.133/2021. 

 
XXV– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1– As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício 

de 2026 constante no Anexo I deste edital – Termo de Referência: 
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XXVI- RESCISÃO 

26.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do  

prazo estipulado para tanto. 

26.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do  

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

26.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
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para a continuidade da execução contratual. 

26.2.2.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

26.2.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

26.2.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

26.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

26.3.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

26.3.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

26.3.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

26.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

26.4.3 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

26.4.4 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

26.4.5 Indenizações e multas. 

26.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei 

Nº 14.133/2021) 

 
XXVII- REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

27.1A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei 14.133/2021. 

27.2A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá 

revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, 

mediante despacho fundamentado. 

27.3A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

25.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 

licitatório. 

 
XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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28.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, 

modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
28.2 É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão 

de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

28.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão e que não comprometam a lisura do procedimento 

ou contrariem a legislação pertinente. 

28.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

28.6 Fica entendido que o presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

informação contida em um documento e que seja omitida no outro, será considerada válida. 

28.7 O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, no chat. 

28.10 - É vedada a subcontratação total do objeto, sendo admitida a subcontratação parcial da execução do objeto, 

hipótese que será delimitada pela Administração e mediante sua autorização. 

28.11 - No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 

e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
a) Anexo I -Termo de Referência/Especificações dos itens/lotes. 

b) Anexo II- Modelo de Credencial (Procuração). 

c) Anexo III - Declaração de Enquadramento com Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

d) Anexo IV - Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação. 

e) Anexo V - Proposta de Preços. 

f) Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no Quadro da Empresa. 

g) Anexo VII - Modelo de declaração de idoneidade. 

h) Anexo VIII – Minuta do Contrato. 

i) Anexo IX – Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante. 
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28.12. Fica eleito o Foro da Comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Nº 

14.133/2021. 

28.13. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
 

Itajuípe – Bahia, 12 de junho de 2026. 
 
Janine Costa 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO – ARQUIVO PDF. PARTE 

INTEGRANTE DO EDITAL. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 

2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

A (nome   da   empresa)....................................   CNPJ, nº.   ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu(s) Procurador(es) o Senhor(a)....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº. .............., expedido pela          , devidamente inscrito no CPF nº 

  , residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro 

amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 

licitatório na modalidade de Pregão nº. , conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-

los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo 

como bom, firme e valioso. 

 
Município de ....................., ......... de ................................... de 2026. 

 
 
 
 
 

 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa), 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 2026 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (MODELO) 

Ao Município de 

Itajuípe Att. Sr.º(a) 

Pregoeiro(a): 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO /2026 

. 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ N°    

  , (ENDEREÇO 

COMPLETO) , declara, sob as penas 

da lei, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, que: 

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME)/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(EPP), 

 
b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto incisos I (ME) e II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
RAZÃO 

SOCIAL 
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 

[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 

[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2026, instaurada pelo Município de 

Itajuípe/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 

 
  de de 2026. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 2026 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, insumos para diabéticos, material odontológico, químico, penso e hospitalar para 
atendimento aos usuários do SUS e manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde, em conformidade com 
as especificações constantes no edital.. 

 

 
Lote XX 

ITEM DESCRIÇÃO (com 

indicação do 

modelo) 

QUANTIDADE V. UNIT. V. TOTAL MARCA OU 

FABRICANTE  

01      

VALOR TOTAL DO LOTE ---------------------------------------------------------------------------R$  

 
a) Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente. 

b) O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope. 

c) A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 

prazo de convocação. 

d) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados 

aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município. 

e) Declaramos para todos os fins de direito que todas as despesas decorrentes da preparação da presente proposta 

são de nossa única e exclusiva responsabilidade, não nos cabendo qualquer direito de indenização de qualquer 

natureza, mesmo que não venhamos a ser contemplados como vencedores da Licitação em pauta. 

  , de          de . 

 

Nome da Empresa proponente Nome e assinatura do representante legal ou procurador legal 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 2026 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com 

sede à , representada pelo Senhor  , portador do RG nº. e 

inscrito no CPF/MF nº ,declara, sob as penas previstas em lei, que em suas 

instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização 

de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos 

 
 

........................... de de 2026. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO 009 DE 2026 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 009/2026 instaurado por este município, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
  em de 2026. 
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ANEXO VIII 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO NºXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
 

DE ITAJUIPE- BA, E A 

EMPRESA.................... 

 
MUNICÍPIO DE ITAJUÍPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.946/0004-
90, com sede na Praça Adonias Filho n.º16, nesta cidade de ITAJUÍPE, Estado da Bahia, neste ato representada pelo 
Prefeito o Sr. LEANDRO JUNQUILHO CUNHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 
804022321-SSP-BA, CPF n.º994.159.845-20, residente e domiciliado à Rua Olavo Batista, 37, aqui denominado 
CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx com sede xxxxxxxxxxxx,xxxxx, n° xxxxxx, – xxxxxxx/xx, CEP: xxxxxx, aqui representada 
pelo Sr.xxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o Nº xxxxxxxxxxxx e RG.: nº 
xxxxxxxxxx SSP/xx aqui denominado CONTRATADA, tendo em vista no que consta no Processo Administrativo 
Nº XXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 0XXXXXX, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.1.1 – O Termo de Referência; 

 
1.1.2 – O Edital da Licitação; 

 
1.1.3 - A Proposta do contratado; 

 
1.1.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é contado da data de sua assinatura, com vencimento em / / , na forma do 
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artigo 105, da Lei Nº 14.133/2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ....... ( ) 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 
estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam 
divulgados os índices definitivos. 

7.5 Nas aferições finais, índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 
 

7.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não possam mais 
ser utilizados, ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então 
em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1 São obrigações do Contratante: 
 

a) Efetuar o pagamento nos moldes fixados no Termo de Referência, Edital e Instrumento Contratual. 

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar o fornecimento de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta;  

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços/fornecimento dos materiais por servidor 
especialmente designado. 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais descumprimentos das obrigações contratuais, fixando 
prazo para a sua correção;  

f) Fiscalizar e rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços/ materiais que a empresa contratada entregar e 
que estejam fora das especificações estabelecidas no presente termo, no edital e no instrumento contratual. 

9.CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV XVI e XVII) 
 

a) Efetuar a execução dos serviços/fornecimento dos materiais dentro das especificações e/ou condições constantes 

da proposta vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;  

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

c) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente 
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que possam prejudicar a execução dos serviços/fornecimento dos materiais. 

d) O recebimento dos materiais da presente licitação será pela Unidade requisitante, feito de forma provisória no 

prazo de 01 (um) dia útil para avaliação, conforme termo de recebimento ((nota fiscal só será liberada para pagamento 

mediante entrega dos produtos cotados de acordo com o apresentado na proposta de preços e, entrega de todos os 

itens constantes na solicitação de compra). Caso os materiais sejam rejeitados, fica o proponente obrigado a efetuar 

a troca dos mesmos nas especificações exigidas em edital e quantidades relativas, sem ônus para a Administração 

Pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da notificação: 

d.1) Todos os materiais entregues deverão estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta, 

bem como com o que foi solicitado no presente Edital; 

d.2) Em caso de devolução dos materiais, por estar ou estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas 

serão atribuídas ao fornecedor; 

d.3) A licitante, então contratada, fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as 

características apresentadas pelos materiais, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não 

substituição pelo material adequado será considerado como recusa da entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
8.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV) 

 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021, o contratado que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Nº 14.133/2021).II- Impedimento de licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133/2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”,“c” e “d”, que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

IV- Multa: 
 

1. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia 

I – O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei Nº 
14.133/2021. 

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
 
 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 14.133/2021. 

9.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, 
da Lei Nº 14.133/2021. 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da lei Nº 14.133/2021. 

9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Nº 14.133/2021. 

9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
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9.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Nº 14.133/2021:a) A natureza e a gravidade 
da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846 de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 
patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº 14.133/2021). 

 
9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Nº 14.133/2021). 

9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei Nº 
14.133/2021. 

9.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, 
 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 

12.2.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3 Indenizações e multas. 
 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei Nº 
14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX        
 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
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respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e 
demais normas federais aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei Nº 14.133/2021. 
 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Nº 14.133/20201, bem como no respectivo site oficial na internet, em 
atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei Nº 12.527 de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Nº 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato será fiscalizado por xxxxxxx, matrícula xxxx, cargo xxxxxxxxx. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, § 1º) 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Nº 14.133/2021. 

Itajuípe/Bahia, de de 2026. 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO DE ITAJUÍPE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AEDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2026 

MODELO DEDECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUA SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO DE SÓCIO DA 

EMPRESA LICITANTE 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuem servidores públicos federais, estaduais ou Municipais e nem 

ainda da esfera judiciária ou legislativa em nosso quadro de sócios, dirigentes, gerentes e responsáveis técnicos 

e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação, atendendo ao disposto na Lei n. 14133/2021. 

  ,         de de 2026. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fone /Fax (73) 3238-1712/1125 
Trav. Rotary Clube, s/n (antigo Colégio Luiz Viana Filho), S/N, Itajuípe/Ba. 


